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ANEXO 1 
TERMO'DE REFERÊNCIA 

. -. ·~~ .. -;,• 

i .'osJETO DA CONTRATAÇÃO ' "' ;-,: :: ·:;.lf:·;i· 
J;~r Aquisição de gêneros alinientí~ios para atender as necessidade_s de diversas Secretarias do ~'~°'if<[ijJ,9,;"~:;;yfX: 
~e ~a,~~1_m/CE, conforme espec1f1caçoes contidas nos anexos deste Edital. ;- /,:í ~-';.?];.' · ~ 
.;{tr} lt ' , ..... ,J<,.,,.~ . , ,i_loj-
·:};ít'fiffr"··' , - '':·, - .... :y.-~:,_ -;:.~ .... ;~· ... ?.'t!<"·:."!fr._ 
t:• JUSTIFICA TIVAS 1 

"'' ,'.-:;.>"'"'' :"~ · 
~iJ.~ Da Aquisição/Necessidade _ , ., .,.-._ ,;. \,'.. 
2.1.1 - O consumo de gêneros alimenticios é rotina em diversos setores e órgãos da adm.inistràç~9;,,,,,Tirfi." 
ffiu~icipal, com isso, a aquisição visa atender as demandas e se faz necessário para o bom furíci9na.m~tg·liÍ{c~f -~.,. 
~ Ç,(?f,in_has das diversas Secretarias, para atender _suas necessidades diMa_s, bem como suprlr,;_~,{~~JiJ,_;~~~}.:&4f"_·"_·~_:; 
:&1Jn!ªes de modo geral e promover o melhor 1unç1onamento das suas at1v1dades, como tamb$l11;. sérvlf'>(!),~'1:$~{j! 
~mpre que possivel aos usuários da administração pública desta municipalidade. Dessa forma, tbrha-se · "' ''". " 
indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes deste termo de referência ... _ c,;: :-··;;,::;,,,~;;_ 
·:. ·. ' ' <)'[ ~-~;;;~:~~~~:~ •'.~ 
~z~·Da Divisão por Lotes • ::'·;.,-1,r' · ·"i 
·~.~~-Tais itens foram agrupados em LOTES, de forma que favoreça a logística, a fiscallzii~w~ ._ .•. ~ 
'g4f~lamento do contrato. Em contraponto, ·seria desproporcional, a administração gerenda~ '.ás -ifenS.'"f',;::~ifi:~;:~ili 
P\~tendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fi.íl]. :;::. 
rés~altamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva"~iií'··:~;..'~:1 · 
~~.sideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em .'UO'J .. (l!!L ~'.·''''.''i:_f;> 
êór1]u~_to. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, c.o.rt~!rilpF:, ~ '~ 
~q!'lde forneci~a através da formação dos l?tes, a administração. poderá contratar P?r preço~:~~~,,',,:,,_ . ~~ 
ifl'na ·vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro a contratada e poss1ve1s dest:ontos·ao·•. -:'" '.?'' .,. 
~onlratante. . ... ~ _.,. "Ji.f :,: 
2,2.2 - Vale destacar ainda que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos guardatgó\ ... -.i{, : , _, ·~·.~r .. , .. ·~·li-~·' 
§àmpatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, observando-se, inç;J.~siY,~:AA· · .,,,,, 
~t~;fllercadológicas para a aqu.i~ição dos produ.tos/bens, de modo a não prejudicar a concorrê.nei~-e~· "·_' '' ·~J:I 
'~]rt$1\Jantes, mantendo a compet1t1v1dade necessana à disputa. · · ·:;; · ''.'' . "·· ,. .:3~~ 
2.2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um ílúmerêi · '"?:·""' 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação•;da]i.:-;:;_t,;_;,., 
9tividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e aoornpanhar,,ufii);. ''··,. • 
·êl~ado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço pp.r.:;~_<iQ!:!;f - ">: 
.~Y~!i!; havendo a divisão, como já menci?nado, com base na sem~lhança dos pro?utos unifica~o~:~,íl{i( - j 
·f#S~ecí1vos lotes, o que assegura uma maior ·amplitude na concorrenc1a e uma maior segurança e .e,xati 89\< .í7y;_;;;< 
_r:r9 ,fprnecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com : ..... 
ésta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, átrasôs'-na· ··;~: _-" 
§i;!r,ega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas f~Q29~i;t··:·'.~;r::f:<. 
~nmordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos impresciri.'tll11êi§',._ · .. ,iJ! 
.~,W&°énto do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. , ~;~'.é~~~ .,, .:.~ 
1;'2:-lf: - No que .diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vái'itajos'a, ···<· .t~%i'~ 
i(i(lividualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o c~p\t,a!Q ... _ ;_J:•;:.:;< 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior -por esta'reffi _ ·~:1 ( 
.s;qirt,ercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote db ().~je)if.-~~~~-~:ipJ:::CG 
1\lM· ~.um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que inlp)i~ptl~~; '· · 111,;; 
-~~to de quantitativos e, consequentemente,.numa redução de preços a serem pagos pela Admiqi;:;traQâ ·.'~L " 

4,: DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO . • . ·; .,,,,»;:~ 

,• ':~~:;:t~;'; 
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4;·1 : Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂQ, .eíl) s!Í~,.;,:f::\~(· 

l-.-flt·fi- n ~ R \ 
_,::·.Mt.;.}t <H•\L '" J \Rt){:.-t 

futíl\à ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as digpo~jÇo ·.w'" · 

~~.Federal nº 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 19.~~. " 
·~t1e"ãetermina a Lei Complementar nº123/2006 é Lei Complementar nº 147/2014 e outras normasapllcáve 

•4' ' ' • f ê' ~ a·espec1e. , ,, "' ,., .. ~,, .. ,, 
4'.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, obserlan?a'.;;;.;ji!tki'.:" 
)fl~~ as condições definidas no edital e seus anexos. . : .. \::,~~~-' · · ·" ···· ··• 

·ld$.ÊCIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO :.t~;~:?:, 
~J - A empresa a ser contratada, deverá fornecer o produto conforme descrição .e limite máximo de·valàr' .1 · 

.especificados na planilha abaixo: , . .,,; :,,,,. .. ·.;~i'. :it 
... ;• -:(Íi·~,~ii.~~; ·: 

iii!~C:--'-"=="-"--""==-'-""-•E~s-=:cec~ifFic=ac:cõão=---------,---,u'-n~id'.-,---~Q~t~d~e'.-.v'-a~lo=r~u~nªitã'°r~io"-r,o:f.í~ 
KG 930 
KG 620 
KG 400 
KG 920 
KG 310 
KG 740 
KG 550 
KG 300 
KG 700 
KG 600 

~====~in~n~a~tu~'ª~----------~~~~~º~-~--~~~~~~~~----.~rl--;<C-i*"'°:: .,~!, ~('' 
·- - ···"'.1-~ :1 <"'.::·\, ~~.:·.:.;· 

f§-r--=c..cc=-o~o=.---,o:==::;;;=-:::;;::---------,-,UT.n~id•.-,----,,Q-.td'-e~."vT.a~lo~r=u~n"-i~~r~ioº"·-cc.±~~ 

KG 1530 37, 96 
UND 1600 10,29 " 
KG 1900 16,63 
KG 1220 16,05 
KG 1155 23,64 
UND 900 20,63 
UND 7600 4,661•· 
KG 650 
KG 650 
KG 850 
KG 860 
KG 300 
KG 200 

Uni d. Qtde. 
UND 1982 
UND 600 
UND 600 
PCT 680 
UND 10060 
UND 1100 
UND 2150 

ramas FARDO 64 

Lo.te 04 - Biscoitos e massas 
ttem 1

• Es ecifica ão Unid. Qtde. Valor unitário 
9001 BISCOITO DOCE 1,6 KG, biscoito doce oval tipo maisena, d 

... 0 sabor, cor e odor característicos, textura ,crocante, sem gordur 
::.~_·f~~l trans, acondicionado em embalagem resistente de dupla face, UNO 

· ·· cpm identificação valor nutricional, peso, data de fabricação 
~-'.""1ldade. 

4064 
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UND 6200 

UND 3600 
UND 900 
UND 700 
UND 15500 
UND 15500 
UND 1000 
UND 1000 
UND 1000 

Unid. Qtde. 

4050 

UND 1200 
UND 800 
UND 900 
UND 6400 
UND 4740 
UND 4740 
UND 1400 
UND 900 
UND 53 

Especificação Unid. Qtde. 

arrafa com 900ML 

UND 
UND 
UND 
KG 
UND 
UND 
UND 
UND 
ex 

Unid. 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

Uni d. 

UND 

UND 
UND 
ex 
ex 
ex 
UND 
UND 

450 
610 

1690 
60 

1300 
300 
540 
840 

10 

Qtde. 
10100 
3900 

10000 
6800 
2500 

Qtde. 

4052 

5318 

1524 
1780 
1780 
1760 
125 
360 

Valor unitário 
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UNO 540 
UNO 1188 
UNO 300 
UNO 103 

3,29 
6,63 

28,96 
Total: 

Unld. Qtde. 
UNO 1020 

-
ü'Ote--1 o . ovos , ~·. ",_, >::::'·;:/:fi~-:~~~-
1tem Especifica ão Unid. Qtde. Valor unitário Valor. Total ;1.-~z:'Af;:tti/.: 

·-0eo Ovos banctea e! 30 und BOJ 550 16 26' ·: 8.94 O .- ... ""' '' 
, '; ; · Total: •, .:~" ,9· "· , ''< 

, ~- ·~-· 

'.~d 'valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 991.838,40 (novecentos e noverH::~~~'m':• . 'f"<1ii , 

gftQcentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), conforme pesquisas de preços- de mercado e estimatixa .. , ;: , 
âe ·custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, bem como, com valores extra idos de sifüâ:êii(i'~i!'.~;:i*, 

'. ' ' ~. ~ f 

c,oinércio dos referidos produtos, nos termos do Art. 6º da Instrução Normativa nº 73/2020, de 05 de. f>,gcis_ .,,,, 
àt2020, do Ministério da Economia. _ ,;:;:\·\~~~
·~lfFora uWizado como metodologia para obtenção do preço estima~o par~ a fut~ra contrataéã?;?;mf 
dbsvalores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Ar!. 6º da supracitada instruçao. · ' ---. :ri):' 
~-'.3,- -Os quantitativos acima estabelecidos são estimativas, não configura responsabilidade do Mun,iciBi9.:4~''- "$!-: ... 
J~rdim/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade da Secretaria·: .i;:,,;c .. :; 
~\ratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo. _:·, . . ,:;·:::~ii~4~~;(:'"·10··:"i; ·;~ 

~U~f'ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO '. }:~;;\ <' . _ ·: 
~~--Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela_ Contratante, devenaq'os e~(: . .,, 'f•i· 
mesmos ser entregues junto ao almoxarifado da contratante, ou onde for mencionado nas respectivas .Orde11~--1-,;~' -· ,.;. 
~~Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for E.)Stritamen\e,;;,:''''•-•~---
fl~~essária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. .. _ .. :;·,_.Jjf.;/f,,1-*, · · ·" ,..'.,i 
'..P#t-~"produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento ~?~~~r( .-< ·" 
tilitem de Compra. ; , .,. ' . . _ *'é 

.. -· • • ,,, ,_ '""' 'i.>;~'.I,·.' ;-, -

~-:3.:; A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados ·~o,r.. ' -:~« f.:. 
j[úiío motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. "" ''·"' ~;~ ,,,/ 
fü4 : A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo qLie '9~ Rrc;>.9.li.t~ "~i·+ '' ~;, 
ílêv~'rão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaç~o_;ê_:ó'·itõ:fiz: .}~~~ . "'*"1i'i',::,--d d f ·""'"" ,.,,,,- <~~· .·'.'f~ai.109 e, quan o ar o caso. , ·:<.'.:-,{1'-f~. . ·li\*-~tr-
·ir.;'"'~ Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de iri~t~laÇÕ~~'f';.\,.;~{):;'.;?rr 
tfgrrdizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos. ,, .... 01_, _:;,f;::;~'; 
6,6 : O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: " _ ·:;;i;;-;; 
§.~,). - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do prodlito.,.cq ;;:'?"1

"'. '•'· 

m,~fb~fi~~iivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor resp~~~~1~1; ··-
$,Õlidtação e consequentemente aceitação. · · 
~- .·.,,"" ,, .... ,~~ ':::.l ·;v~J.r~~:~:;,~ 
7.-.0RIGEM DOS RECURSOS .- .. ,,,:,;.,jj;,;i:;1:i,,r 
.i{,4~LAs ~espesas d~ futuro Contra.to correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municip~l-:~r~y~~--º-·'.c ·.,, 

-mis SP.ll.· . 111ntes Dotaçoes Orçamentarias: .; ·~•\1•:'-;/~t}.'" 
~~- •-1!iR - --~<.t,. 
·:.::F(~·~~: "' -~~.~~~:-~,.,1<i!:'. 

i-..... or ão Unid. Or . Pro·eto/Atividade Elemento de Des esa 
04.122.0001.2.007.0000 3.3.90.30.00 
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-- 08 01 08.122.0001.2.084.0000 
08.243.0008.2.085.0000 3.3.90.30.00 

08 02 08.243.0034.2.090.0000 3.3.90.30.00 
02 08.244.0001.2.092.0000 3.3.90.30.00 
02 08.244.0001.2.093.0000 3.3.90.30.00 
02 08.244.0036.2.098.0000 3.3.90.30.00 
02 08.244.0036.2.1 ºº·ºººº 3.3.90.30.00 
02 10.301.0037.2.07-0-0000 3.3.90.30.00 
02 10,302.0037 .2.075.0000 3.3.90.30.00 
01 10.301.0001.2.061.0000 3~3.90.30.00 

8'.-.DO PAGAMENTO " ",, ,(, .;;,.:~i'f;, · 
~:~·.;o, pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, oti~.g~Çl~~:;t 
-~ilJ~ões, em moeda corrente, conforme o V<Jlor apresentado na fatura correspondente e certifld~~~; ,, 
~~tor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade d~ 'rééursds · ~;r,~'li't · 
ffíla11ceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. · .,,, •:~:":"'j{f .,,;, 
-~~S: O pagamento ~erá efetuado através de Transferência Bancária. :, .. t;;~;ri4;i-;l:Ji~i&~--

9 .• D OBRIGA OES DA CONTRATADA ; ;~'""·--:;· :· ".,.,..,,.,, 
·' .,;:~Ji·Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-sé'á·~:;''l: "1:.,,, . 

$;.1. 1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. · -:·~ rL 
lí:l.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto do futuro Contrato, sendo ainda respóns$y~Fi·:1iÍ ~:,,,;; 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.: .. ;· 1>i'<.!Eiii:i},'.· • 
.,. • ~ .. •/· ' • ~ '<; 

-~~1\3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros env9\v),ô9J · <;i' 
~~o do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previd~n~~;.$~ "' 
'0.5TfQações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos "à Fazenda Pública em geral. .,.. ···. .g,;

1 
. ,; . 

. 9J;4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por .elll _.:···"· , 
~ssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. · · ,,,. ''/ > ~;; "' :r 
9:l?. - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto do futuro Contrato. " .. :,.,,; )'.t'-·:::i; ~<-

. ~;~_:6, i Aceitar ~as mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nes~i~:.°í: ''' "' 
-~~~tabelec1da no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. . ,·:-,, .. •1,\ " 
·~:'1''.7'_:_ Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Oriíerii'' e -.-.;;.v·.· '' 
:Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues néj .seda,Q.a .,,,,,:;~. .. 
?rcretaria/Fundo compet~~te, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas COCT)~;,;::f?;'i:: .. 
-~qtr,~ga de sua responsabilidade. . ... , .. A«'i!~J;f- '·' 
~~-~~Trocar._ as suas_ex_pensas, _o(s) produto(s) g~e vier(em) a ser recusado(s) por justo motivoi-~~9,~;: · 
·:~Q;"élé-receb1mento nao importara em sua ace1taçao. · i·;.:;;c ·•·1,,, .·. 
$J.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâà '' ,',:!;:-" ''e 

:~stãr todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prat~"tW':,.,~"T,\:~;i;_ 
•• • ~ ~><,4_-• '< 

y11hdade, quando for o caso. . . ·: ;,,;, _,. 
:#it;~O - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de.iô.s(~1~~Q~ 
l~~~~~-e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvp ,B~~?- .::·:_,,,,.,.,_,,_. ·-"' 

, <'l,.:;v ,;' ,. 

1o ':·DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE ' "'' '' ,3:;,~,;,·· 
·iQ~t- A Contratante obrigar-se-á a: _ ,,. .,; 

. '.0.í)_,~ Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bem como zelo no forne~i!l)~Q~Õ: 
•ffeWiento dos prazos. . ,. ",'· ~·' 
-~l}.f2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto'(sf' obfe 
q~sle Contrato. · 

~.,.,.,:; ·~· 
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Prefeitura Municipal de J 
GOVERNO MUNICIPAL 

> '" "·" f,'ít,,"' CNPJ nº 07 .391.006/0001-86 ,,,,.,9, 
. ' ''' ..... ···• ...... ·- '' ·-------· - ''" " ' . ·······- .... ·- IÔ' '" '".;~ 

·1~i.'3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal CP.íl.: {/·:' "' .,. ' 

~ç.~o do objeto contratual. . . _ . ;: ~~;;:;; 
{'lt::f:~ -Efetuar os pagamentos devidos nas corrd1çoes estabelecidas neste Instrumento, bem como wlàr .. 
qiirnprimento de todas as cláusulas contratuais. .• ··:'zC)':}}.,~~;~;;;' 

11'-PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ... ~ .;.''·'1 'i";,i:•~~,: 
ifi,; O futuro ~ontrato terá vigência até 31/12/~022, a contar da data de sua assinatura, qu~J2~~· · · · 
·~~J~r,o fornecimento dos produtos dentro da v1genc1a do mesmo. ''.::•:;,.·) .•. 

l2·~DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO FUTURO CONTRATO . . "':"·:,:.0 ·71';<;.:'. 
í?.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente design~q~,;;,:k,.Z,IÇ: 

.p,~19.(a) ordenador( a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, c,orr,1.;gj~J~' .' · · · 
J?Ji!3~~,ão das n:edi~as necessárias~ fiel ex~cução das condições previstas no instrumento c~ntràtqai .. \;,:,;:;t~.· .. 
':Jª~í'"': A fiscahzaçao da contrataçao sera exercida por Representante da Adm1rnstraçao, folT(lqJm(~ 
di;sJgnado pelo( a) ordenador( a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiÇões de··· ·•::"\, . 
·i\úosidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da lei Federal· r\~.-"· j;},:·';'..;,,~ 
ª,pq6/1993. " •!;'«l1 &~i~i{;,. 

-f2'.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da. :c&iri.I~~ '· ;:i, 
· ,i~u$f,e .perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téc_ni§~S,;:,~~ ·.· if.:: 
"~~lti1torlos, ou emprego de material inadequado uu de qualidade inferior, e, na ocorrência desta; ·não:~riip_ 1c. .. .• } 
emsorresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da-,~~i,., ·"·:: .. _ a 66611993 ·• ... ,.;,,,., .. ,,1·;.·.,~ 
::~~ . :' .;::J .. .r1)7'~'-~~. 

°iftblSPOSICÕES FINAIS "; .. ::;:":,~~i~ , '· 
'.i\tti~~\:ste termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento ltc~~~];~ 
'fflb'milidàde Pregão, na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em'espe21 \':/"". , 
~êdisposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº .. .!l,f?q~L,.,;,t,;. ·;' 
o~ 21 de junho de 1.993 e Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que detei~ina as '!i~J~;~q~}11:iÇ 
..,~plementares nº.123/2006 e nº. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie, constando:JQ,~p~~!f'' 'Y 
9jQ'd;\\(~es necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou cortd~~~;·· ... s 

··~ometam, restrinjam, ou frustrem o caráter .competitivo e estabeleçam preferências ou destirra.c;Çé! . '[ 
- .,., , d • " ' , •• ~ ,,:;;.;. 

r~~ão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinent~ ou irrelevante pára .sua · · ··:.-:;; ,. ' 
"s···· 'fi - ·~ .... ,, .:,,, · · ;:.~ 

·~ pec1 1caçao. "··'·~·..e;:.> J,i,:.,,.,,i. 
13.2- Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. .. . "'"~'";~<"f'•·'h\: ..• 

-F·:f--;~: ·'·. --~--~:;1~~~_,·' .. :. }/. 
,~~~MOS que após a revisão dos termos d9 presente, concordamos com o mesmo ~i:J~,·~.~!~ 
:COO'ríififodade com as d1spos1ções legais. · .;. · .. , 

,,. 
~-;_' ;·. 

Jardim/CE, 03 de maio de 2022. 

o-;· 

.. ·. 
-i~.~-";" 

.: ~ .~ r.F' ~-;{ > 'j~~-;;_;-"'.,~~-~ 
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-''i~t~~i~,;~J~<t.~:''' 
Prefeitura Municipal de la 'ar' 

GOVERNO MUNICIPAL 

~ 
FranciscÍLuzianados Santos 

Secretária Mu icipal de Administração 

Erica Lorena da Silva Pereira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Juh a Roriz Miranda 
Secretária Municipal de Saúde 
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